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PORTARIA Nº 4.926, DE 15 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a concessão de licença-maternidade à servidora

pública municipal que especifica e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 208 da

Lei nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Valentim Gentil - SP); art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de

1988, e CONSIDERANDO Requerimento da servidora, protocolado em 07/03/2022,

sob o nº 431/2022, às 10h31, bem como documentos que o instruem;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a servidora pública municipal TAMIRIS DIOGO DE FARIA
MARQUES, portador(a) do RG nº 46.277.186-6 e CPF nº 382.538.538-82, lotada no

cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, Licença-Maternidade de 180 (Cento e

Oitenta) dias contados a partir de 23/02/2022, data de nascimento do(a) menor.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a partir de 23/02/2022, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 15 de Março de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico

do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 16 de Março de

2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.927, DE 15 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a concessão de Auxílio-Doença Previdenciário

ao(a) servidor(a) público(a) municipal que especifica e dá

providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 99, §1º,

da Lei nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Valentim Gentil - SP) c/c art. 9º, §3º, da Emenda Constitucional nº 103,

de 12 de Novembro de 2019 e CONSIDERANDO ainda Perícia Médica realizada,

bem como documentos que a instruem;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) servidor(a) público(a) municipal CRISTIANE DOS SANTOS
FLAVIO DE SOUZA, portador(a) do RG nº 30.885.702-1 e CPF nº 310.560.728-57,

lotado(a) no cargo efetivo de MONITOR DE CRECHE, Auxílio-Doença
Previdenciário pelo período apontado no laudo pericial, devendo retornar às suas

funções em 08/04/2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos conforme laudo pericial revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 15 de Março de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico

do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 16 de Março de

2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.928, DE 15 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a concessão de Auxílio-Doença Previdenciário

ao(a) servidor(a) público(a) municipal que especifica e dá

providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 99, §1º,

da Lei nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Valentim Gentil - SP) c/c art. 9º, §3º, da Emenda Constitucional nº 103,

de 12 de Novembro de 2019 e CONSIDERANDO ainda Perícia Médica realizada,

bem como documentos que a instruem;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) servidor(a) público(a) municipal ELENIR ESPINOSA
CAJUELA, portador(a) do RG nº 26.293.027-4 e CPF nº 148.313.448-26, lotado(a)

no cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Auxílio-Doença
Previdenciário pelo período apontado no laudo pericial, devendo retornar às suas

funções em 19/03/2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos conforme laudo pericial revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 15 de Março de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico

do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 16 de Março de

2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2022
PROCESSO SELETIVO Nº 03/2021

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,
no uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO o Resultado Final do Processo Seletivo nº 003/2021,
homologado por meio do Decreto Municipal nº 4.078, de 14 de outubro de 2021, para preenchimento das
funções temporárias de Agente de Controle de Vetores, Agente de Serviços Gerais – Feminino, Agente de
Telefonia, Assistente Social, Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Farmácia, Dentista, Enfermeiro, Fonoaudiólogo,
Motorista, Técnico em Enfermagem e Terapeuta Ocupacional, realizado no dia 19 de setembro de 2021, para
preenchimento de vagas existentes e as que vierem a existir, bem como para a formação de cadastro reserva
durante a validade do Processo Seletivo nº 03/2021, nos termos estabelecidos pelo presente Edital;

RESOLVE:

I - Ficam convocados(as) para contratação temporária no Serviço Público Municipal, de acordo
com as necessidades atuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Processo Seletivo nº
03/2021, realizado com tal finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo temporário de Assistente Social
Exame Médico: Avaliação Clínica Ocupacional

Class. Inscrição Nome RG Dt. Nasc. Pontuação
1º 20539 Lígia Maria Prado 40.593.245-5 26/09/1988 81,00

Para o cargo temporário de Técnico de Enfermagem
ExameMédico: Avaliação Clínica Ocupacional / Hemograma Completo + Plaquetas / Hepatite B - HBSAC /

Hepatite B - HBSAG / Hepatite C - Anti-HCV e VDRL

Class. Inscrição Nome RG Dt. Nasc. Pontuação
1º 20387 Junieferson Caldeira Avelino 48.921.108-2 06/06/1993 53,33

II - Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer no Setor de Recursos Humanos
da Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 25 de março de 2022,
no horário das 9:00h às 11:30h e das 13:00h às 16:30h, a fim de exercerem, mediante assinatura de termo de
opção, o direito de serem contratados(as) temporariamente nos cargos para os quais foram habilitados(as).

III - Se os(as) candidatos(as) deixarem de comparecer sem motivo justificado, perderão o
direito de contratação nos cargos.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) candidatos(as) convocados(as)
deverão, ato contínuo, com as custas arcadas pelo município, ser submetidos a exames médicos de sanidade
física e mental, no prazo máximo de dez (10) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório
o resultado do exame e apresentação dos documentos exigidos, serão contratados(as) temporariamente.

V - Para serem contratados(as) temporariamente no cargo em que foram habilitados(as), os
candidatos deverão apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social;

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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b) Certidão de nascimento ou Certidão de Casamento, se for o caso;
c) Título de Eleitor e comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições ou Certidão de

quitação eleitoral;
d) Certidão de Reservista ou Dispensa de Incorporação, se for o caso;
e) Cédula de Identidade – RG;
f) Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de empregador anterior informando não haver feito

o cadastro;
g) Cadastro de Pessoa Física – CPF (seu e de seus dependentes);
h) Comprovantes de escolaridade;
i) Certidão de Nascimento dos filhos, se for o caso;
j) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 05 anos, se houver;
k) Atestados de Antecedentes Criminais;
l) Declaração de não estar cumprindo sansão por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão

público e/ou entidade da esfera Federal, Estadual e/ou Municipal (declarado pelo próprio
candidato e com firma reconhecida);

m) Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço público por motivo justo,
ou de não ter sido exonerado a bem do serviço público, nos últimos 05 (cinco) anos;

n) Demais documentos que comprovem o cumprimento dos requisitos e exigências
estabelecidas neste Edital.

VI - Além da documentação prevista neste Edital, será facultado à Prefeitura Municipal de
Valentim Gentil exigir dos(as) candidatos(as) convocados(as) outros documentos que eventualmente sejam
necessários para a abertura de Contrato de Trabalho.

VII - Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia de classificação,
mediante termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai
afixado no mural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço
eletrônico do Município: www.valentimgentil.sp.gov.br.

Valentim Gentil, 15 de março de 2022

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2022
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,
CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público nº 01/2019, destinado à seleção de candidatos e formaçãode cadastro reserva para provimento de cargos efetivos no serviço público municipal, das vagas atualmenteexistentes e das que vierem a vagar ou forem criadas durante o prazo de validade deste concurso, nos termosestabelecidos por este Edital;

RESOLVE:I - Ficam convocados(as) para nomeação no Serviço Público Municipal, de acordo com as necessidadesatuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Público nº 01/2019, realizado com talfinalidade, de acordo com a seguinte relação:
Para o cargo de Borracheiro, Lavador e Lubrificador de Máquinas e Veículos - Nível I

Examemédico: Avaliação Clínica Ocupacional / Audiometria Ocupacional / Espirometria / Hemograma

Completo + Plaquetas

Class. Inscrição Nome RG Dt. Nasc Pontuação1º 20130 RANIERY VALADARES BATISTA RODRIGUES DE MELO MG 19438224 15/08/2001 93,33
Para o cargo de Orientador Social - Nível I

Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional

Class. Inscrição Nome RG Dt. Nasc Pontuação1º 20543 SIMONE APARECIDA COSTA DE MIRANDA 46.604.218-X 12/10/1993 56,67
Para o cargo de Auxiliar Administrativo - Nível I
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional

Class. Inscrição Nome RG Dt. Nasc Pontuação9º 20639 LUCIANO ALBERTO DE FREITAS 21.997.341-6 10/07/1992 70,00
II - Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer no Setor de Recursos Humanos daPrefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 25 (vinte e cinco) de março de2022, no horário das 9:00h às 11:30h e das 13:00h às 16:30h, a fim de exercerem, mediante assinatura de termo deopção, o direito de serem nomeados(as) nos cargos para os quais foram habilitados(as).III - Se os(as) candidatos(as) deixarem de comparecer sem motivo justificado, perderão o direito denomeação nos cargos.
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IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão, atocontínuo, com as custas arcadas pelo Município, ser submetidos(as) a exames médicos de sanidade física e mental,no prazo de 15 (quinze) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório o resultado do exame eapresentação dos documentos exigidos, serão nomeados(as) e posteriormente empossados(as) no cargo.V - Para serem nomeados(as) nos cargos em que foram habilitados(as), os(as) candidatos(as) deverãoapresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):a) 01 (uma) foto 3x4, recente;b) Carteira de identidade;c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitidapelo respectivos Cartório Eleitoral;d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendofacultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for ocaso;i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;j) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;k) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamenteinstruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;l) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,estadual ou municipal;m) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdênciasocial;n) Comprovante de endereço.VI - Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia de classificação,mediante termo assinado de livre e espontânea vontade.E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado emlocal de amplo acesso na sede do Paço Municipal, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado noendereço eletrônico do Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de circulação diária regional.Valentim Gentil, 15 de março de 2022.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURAPrefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2022
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, nouso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público nº 01/2017, destinado àseleção de candidatos e formação de cadastro reserva para provimento de cargos efetivos no serviço públicomunicipal, das vagas atualmente existentes e das que vierem a vagar ou forem criadas durante o prazo de validadedeste concurso, nos termos estabelecidos neste Edital;
RESOLVE:I - Ficam convocados(as) para nomeação no Serviço Público Municipal, de acordo com as necessidadesatuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Público nº 01/2017, realizado com talfinalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo de Vigilante Municipal – Nível I
Exame médico: Avaliação Clínica OcupacionalClass. Inscrição Nome RG Dt. Nasc Pontuação5º 20658 FERNANDO JOSÉ RIBEIRO 34.548.935-4 15/11/1982 100,00

Para o cargo de Motorista – Nível I
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional / Hemograma Completo / Glicemia / ECG / Audiometria

OcupacionalClass. Inscrição Nome RG Dt. Nasc Pontuação38º 21021 GENISLEY LOPES DE SOUZA 48.124.193-0 01/05/1992 68,50
II - Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer no Setor de Recursos Humanos daPrefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, no horário das 9:00h às 11:30h e das13:00h às 17:00h, até o dia 25 (vinte e cinco) de março de 2022, a fim de exercerem, mediante assinatura de termode opção, o direito de serem nomeados(as) nos cargos para os quais foram habilitados(as).III - Se os(as) candidatos(as) deixarem de comparecer sem motivo justificado, perderão o direito denomeação nos respectivos cargos.IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão, atocontínuo, com as custas arcadas pelo Município, ser submetidos(as) a exames médicos de sanidade física e mental,no prazo de 15 (quinze) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório o resultado do exame eapresentação dos documentos exigidos, serão nomeados(as) e posteriormente empossados(as) nos cargos.V - Para serem nomeados(as) nos cargos em que foram habilitados(as), os(as) candidatos(as) deverãoapresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):
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a) 01 (uma) foto 3x4, recente;b) Carteira de identidade;c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidadeemitida pelo respectivo Cartório Eleitoral;d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) seu e de seus dependentes (nocaso de dependente menor, é facultado apresentar certidão de nascimento ao invés do CPF);e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, sefor o caso;i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;j) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;k) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamenteinstruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;l) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbitofederal, estadual ou municipal;m) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdênciasocial.VI - Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia de classificação,mediante termo assinado de livre e espontânea vontade.E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado nomural, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço eletrônico do Município:www.valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de circulação diária regional.Valentim Gentil, 15 de março de 2022.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURAPrefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2022
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, nouso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público nº 01/2021, destinado àseleção de candidatos e formação de cadastro reserva para preenchimento dos cargos efetivos de Agente deServiços Gerais / Masculino – Nível I; Enfermeiro – Nível I; Farmacêutico – Nível I; e Fonoaudiólogo – Nível I; dasvagas atualmente existentes e das que vierem a vagar ou forem criadas durante o prazo de validade deste concurso,nos termos estabelecidos por este Edital;
RESOLVE:I - Ficam convocados(as) para nomeação no Serviço Público Municipal, de acordo com as necessidadesatuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Público nº 01/2021, realizado com talfinalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo de Agente de Serviços Gerais / Masculino – Nível I
Exame médico: Avaliação Clínica OcupacionalClass. Inscrição Nome RG Dt. Nasc Pontuação11º 20191 Giovane dos Santos Ortega 52.294.664-1 21/07/1988 90,0012º 20054 Emanoel Medeiros Motta Claro 47.392.531-X 18/05/1991 86,6713º 20139 Doacir Vitor dos Santos Junior 44.586.167-8 30/05/1989 86,67II - Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer no Setor de Recursos Humanos daPrefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 25 (vinte e cinco) de março de2022, no horário das 9:00h às 11:30h e das 13:00h às 16:30h, a fim de exercerem, mediante assinatura de termo deopção, o direito de serem nomeados(as) nos cargos para os quais foram habilitados(as).III - Se os candidatos(as) deixarem de comparecer sem motivo justificado, perderão o direito denomeação nos respectivos cargos.IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão, atocontínuo, com as custas arcadas pelo Município, ser submetidos(as) a exames médicos de sanidade física e mental,no prazo de 15 (quinze) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório o resultado do exame eapresentação dos documentos exigidos, serão nomeados(as) e posteriormente empossados(as) nos cargos.V - Para serem nomeados(as) nos cargos em que foram habilitados(as), os(as) candidatos(as) deverãoapresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):a) 01 (uma) foto 3x4, recente;b) Carteira de identidade;c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitidapelo respectivos Cartório Eleitoral;d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendofacultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for ocaso;i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;j) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;k) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamenteinstruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;l) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,estadual ou municipal;
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m) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdênciasocial;n) Comprovante de endereço.VI - Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia de classificação,mediante termo assinado de livre e espontânea vontade.E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado emlocal de amplo acesso na sede do Paço Municipal, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado noendereço eletrônico do Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de circulação diária regional.Valentim Gentil, 15 de março de 2022.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURAPrefeito Municipal


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias

	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Convocação



		2022-03-16T12:06:05+0000
	MUNICIPIO DE VALENTIM GENTIL:46599833000111 1




